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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Processo   : 04/2008 – Classe 27.

Assunto   : Pedido de Horário Gratuito no Rádio e Televisão do PTB/MT - Inserções 2009.

Requerente: Marco Túlio de Araújo - Delegado do PTB/MT.

Relator: Dr. José Zuquim Nogueira

Eminente Relator,

Trata-se de pedido de concessão de horário gratuito na rádio e na televisão formulado pelo Delegado do Partido Trabalhista Brasileiro – PTB/MT, Sr. Marco Túlio de Araújo, relativo a inserções no rádio e televisão no ano de 2009.

O pedido foi instruído com a programação das respectivas inserções (fls. 03/04) e certidão da Secretaria-Geral da Mesa da Câmara dos Deputados (fl. 05).

 A Chefe da Seção de Análise Técnico Processual, inicialmente, fls. 09, manifestou-se pela intimação do requerente para que procedesse a adequação do plano de mídia de veiculação das inserções de 2009 aos termos do parágrafo 3º do art. 2º da Resolução nº 20034 – TSE, devendo observar a disponibilidade de tempo de cada data pretendida.

Em seguida, às fls. 11, o relator decidiu-se pela intimação recomendada ao requerente, estabelecendo prazo de 10 dias para as devidas providencias.

O requerente apresentou as adequações tempestivamente, fls. 17/19.

Posteriormente, a Chefe da Seção de Análise Técnico Processual, às fls. 21/24, apresentou seu parecer no sentido de inexistir impedimento para o deferimento do pedido.

Em seguida, o Secretário também se manifesta pelo deferimento do pedido, uma vez que se encontra em conformidade com a legislação.

É a síntese do necessário. Passa a Procuradoria Regional Eleitoral a manifestar.

Em consonância com o parecer técnico-jurídico apresentado pela SJ/TRE/MT (fls. 21/24), o presente pedido em tela de horário gratuito deve ser deferido, uma vez que preenche os requisitos legais e formais, encontrando-se regularmente formulado, após as devidas adequações.

Com efeito, o processo restou-se devidamente instruído com a indicação das datas da veiculação das inserções, a relação das emissoras geradoras, acompanhadas dos respectivos endereços, bem como prova do direito à transmissão, consistente na certidão da Mesa da Câmara dos Deputados, comprobatória do funcionamento e representatividade do partido naquele parlamento.

Dessa forma, a Procuradoria Regional Eleitoral em consonância com o parecer técnico-jurídico de fls. 21/24, entende-se que não há nenhum óbice à transmissão dos programas estaduais, motivo pelo qual se manifesta pelo DEFERIMENTO do pedido formulado pelo Partido Trabalhista Brasileiro – PTB.

É o parecer.

 Cuiabá, 18 de novembro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral
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